
 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA KITTY LIMA 

 
PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 
 
Dispõe sobre a proteção específica dos 
animais comunitários no Estado de 
Sergipe e prevê sanções administrativas. 
 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

                                                        CAPÍTULO I 

          DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL 

  

Art. 1º Esta Lei institui normas específicas de proteção aos animais comunitários no 
Estado de Sergipe, com fundamento no art. 225, §1º, VII, e no art. 24, VI, da Constituição 
Federal, em harmonia com a Lei Estadual nº 8.366/2017 (Código Estadual de Proteção 
aos Animais). 

                            CAPÍTULO II 

                                 DO CONCEITO DE ANIMAL COMUNITÁRIO 

 Art. 2º Considera-se animal comunitário o animal doméstico, especialmente cães e gatos, 
que não possua responsável exclusivo, mantenha vínculo comunitário e seja cuidado de 
forma solidária. 

                                                         CAPÍTULO III 

                                 DA PROTEÇÃO AO ANIMAL COMUNITÁRIO 

Art. 3º O animal comunitário é reconhecido como animal protegido, assegurados o direito 
à vida, integridade e permanência no local de vínculo. 

Art. 4º É vedada a remoção ou expulsão do animal comunitário, salvo mediante laudo 
técnico e risco comprovado. 
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      CAPÍTULO IV 

          DO RESPONSÁVEL COMUNITÁRIO 

Art. 5º Considera-se responsável comunitário a pessoa que, de forma voluntária e não 
exclusiva, cuide do animal. 

Art. 6º A atuação como responsável legal comunitário não caracteriza posse exclusiva 
nem responsabilidade automática. 

  

       CAPÍTULO V 

                                                          DAS SANÇÕES 

Art. 7º Constituem infrações administrativas maus-tratos, remoção indevida ou 
impedimento de cuidado. 

Art. 8º As infrações sujeitam o infrator à advertência ou multa de 50 a 500 UFPs/SE. 

  

CAPÍTULO VI 

     DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, ___ de _______ de 2026. 

 
Kitty Lima  

Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
  

O presente Projeto de Lei visa estabelecer proteção específica aos animais comunitários 
no Estado de Sergipe, complementando o Código Estadual de Proteção aos Animais (Lei 
nº 8.366/2017) e seu regulamento, o Decreto Estadual nº 544/2023. 

Os animais comunitários, especialmente cães e gatos que mantêm vínculo estável com 
comunidades, bairros, condomínios e espaços coletivos, não se encontram em situação 
de abandono. São, ao contrário, animais cuidados de forma solidária por cidadãos que, 
movidos por responsabilidade social e ética, asseguram alimentação, água e proteção 
básica. 

Apesar disso, a ausência de previsão legal específica tem sido utilizada, de forma 
equivocada, como justificativa para remoções forçadas, expulsões arbitrárias e práticas de 
maus-tratos, sobretudo em ambientes condominiais, gerando insegurança jurídica tanto 
para os animais quanto para os protetores. 

O Código Estadual de Proteção aos Animais já reconhece os animais como seres 
sencientes e impõe ao Poder Público e à sociedade o dever de protegê-los contra a 
crueldade, a negligência e o sofrimento. O Decreto nº 544/2023, ao regulamentar o 
referido Código, reforça os princípios do bem-estar animal, da prevenção de maus-tratos 
e da atuação administrativa integrada, servindo de base técnica e normativa para a 
presente proposição. 

O Projeto de Lei define juridicamente o conceito de animal comunitário, veda 
expressamente sua remoção indevida do local de convivência, reconhece a figura do 
responsável legal comunitário e assegura o direito ao cuidado e à alimentação 
responsável, inclusive em áreas comuns, desde que observadas as diretrizes de higiene, 
segurança e bem-estar animal. 

Destaca-se, ainda, que a adoção da expressão “responsável pelo animal” em substituição 
ao termo “tutor” encontra respaldo na Resolução nº 1.653/2025 do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária (CFMV), que recomenda o uso de terminologia técnica adequada, 
capaz de refletir a responsabilidade ética e legal do ser humano em relação aos animais, 
sem equiparação indevida às relações jurídicas próprias do Direito de Família. Tal 
orientação contribui para maior segurança jurídica, especialmente em normas que tratam 
de animais comunitários e da atuação voluntária de protetores. 

A proposta não invade a competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil 
ou Condominial, inserindo-se no âmbito da proteção do meio ambiente e da fauna, 
matéria de competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do art. 24, VI, da 

Av. Ivo do Prado, s/nº - 5º Andar – Centro – CEP: 49.080-010 
Fones: 3216-6610 

 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA KITTY LIMA 

 
Constituição Federal, bem como no dever constitucional de proteção à fauna previsto no 
art. 225, §1º, VII, da Constituição Federal. 

Por fim, trata-se de medida que não cria despesa obrigatória, limitando-se a estabelecer 
normas de proteção e sanções administrativas, plenamente executáveis pelos órgãos já 
existentes, fortalecendo a política estadual de proteção animal e promovendo a 
convivência harmoniosa entre pessoas e animais. 

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres 
Parlamentares, confiando em sua aprovação como medida de justiça, humanidade e 
efetividade das normas estaduais que protegem os animais. 

 

Kitty Lima  
Deputada Estadual 
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